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Sumário

(art.º 663º n.º 7 do Código de Processo Civil)

I. Como direito adjetivo, a lei processual estabelece regras quanto à

admissibilidade e formalidades próprias de cada recurso, podendo dizer-se

que a admissibilidade de um recurso depende do preenchimento cumulativo

de três requisitos fundamentais: a legitimidade de quem recorre, ser a decisão

proferida recorrível e ser o recurso interposto no prazo legalmente

estabelecido para o efeito.

II. Somente deixa de atuar a dupla conforme, a verificação de uma situação,

conquanto o acórdão da Relação, conclua pela confirmação da decisão da 1ª

instância, em que o âmago fundamental do respetivo enquadramento jurídico,

seja diverso daqueloutro assumido e plasmado pela 1ª Instância, quando a

solução jurídica do pleito prevalecente na Relação seja inovatória, esteja

ancorada em preceitos, interpretações normativas ou institutos jurídicos

diversos e autónomos daqueloutros que fundamentaram a decisão proferida

na sentença apelada, sendo irrelevantes discordâncias que não encerrem um

enquadramento jurídico alternativo, ou, pura e simplesmente, seja o reforço

argumentativo aduzido pela Relação para sustentar a solução alcançada.

III. Os elementos de aferição da conformidade ou desconformidade das

decisões das Instâncias têm de se conter na matéria de direito, donde,

nenhuma divergência das Instâncias sobre o julgamento da matéria de facto é

passível de implicar, por si só, a desconformidade entre aquelas decisões que

importem a admissibilidade da revista, em termos gerais, sublinhando-se que

a apreciação do obstáculo recursório respeitante à figura da dupla conforme

terá sempre e necessariamente de se deter nos poderes de cognição do

Supremo Tribunal de Justiça, enquanto Tribunal de revista, acentuando-se que
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qualquer alteração da decisão de facto pela Relação, apenas será relevante

para aquele efeito quando implique uma modificação, também essencial, da

motivação jurídica, sendo, portanto, esta que servirá de elemento aferidor da

conformidade ou desconformidade das decisões.

IV. O documento autêntico faz prova plena da materialidade das declarações

prestadas, mas já não da sinceridade, veracidade ou validade das declarações

emitidas pelo declarante, dado que transcendem a área das perceções do

documentador, importando concluir que nada obsta a que o Tribunal lance

mão de prova testemunhal e pareceres técnicos/perícia para a amparar a

alteração da decisão de facto, a tal não obstando o direito substantivo civil.
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